
LEI MUNICIPAL Nº 0863
Torna insubsistente a Lei Municipal nº 79, de 2-8-1949.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em virtude de ser exigido pela Caixa Econômica

Federal do Rio Grande do Sul, a observância do modelo padrão da
lei que autoriza contrair empréstimo com aquele estabelecimento
de crédito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado insubsistente, para todos os e-
feitos legais, a Lei Municipal nº 79, de 2 de agosto de 1949.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 16 de agosto de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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